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Exmo. Conselheiro Relator,

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas,

aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021, , considerando queratifica-se a proposição constante nos autos

o encaminhamento proposto no Relatório Técnico, confirmado pela Informação da Supervisão, está em sintonia

com as disposições legais.

Sugere-se, então a citação do gestor municipal pelas irregularidades abaixo:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2023JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO

1) BB03 GESTÃO PATRIMONIAL_GRAVE_03. Não- adoção de providências para cobrança de dívida ativa -

administrativas e/ou judiciais (art. 1°, § 1°, arts. 12 e 13 da Lei Complementar 101/2000 e Lei 6.830/1980).

1.1) Crescimento super estimado da dívida ativa no percentual de 2214%, combinado com a redução de 65% na

taxa de arrecadação nos últimos 5 anos, revelando assim, um alto grau de ineficiência na cobrança, controle,

gestão e contabilização da dívida ativa; determinando, a urgente reavaliação de estratégias de controle junto a

Secretaria de Receita e da Procuradoria Fiscal. - Tópico - ANÁLISE DA CONVERGÊNCIA DOS SALDOS DO

BALANÇO PATRIMONIAL

2) CB01 CONTABILIDADE_GRAVE_01. Não- contabilização de atos e/ou fatos contábeis relevantes que

impliquem na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) Não contabilização da provisão para perdas com a dívida ativa, aliado a existência de créditos elegíveis

para prescrição na ordem de 67% da dívida ativa acumulada em 31/12/2023, implicando na super avaliação do

ativo no Balanço Patrimonial. - Tópico - ANÁLISE DA CONVERGÊNCIA DOS SALDOS DO BALANÇO

PATRIMONIAL

3) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).
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3.1) O saldo da Conta Caixa e Equivalentes de Caixa demonstrado no Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº

4.320/1964 da Prefeitura de Rondonópolis em 31/12/2023 é de R$ 206.046.219,55, diverge da conciliação

bancária em R$ 1.654.008,94. - Tópico - ANÁLISE DA CONVERGÊNCIA DOS SALDOS DO BALANÇO

PATRIMONIAL

3.2) Divergência entre o saldo da conta contábil Estoques do Balanço Patrimonial e as somas dos saldos dos

elementos de despesas do almoxarifado da prefeitura, no valor de R$ 9.709.918,69. - Tópico - ANÁLISE DA

CONVERGÊNCIA DOS SALDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL

3.3) Divergência dos Bens Móveis e Imóveis do Imobilizado da Prefeitura. - Tópico - ANÁLISE DA

CONVERGÊNCIA DOS SALDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL

3.4) Divergência nos saldos dos restos a pagar processados e nos depósitos extraorçamentários, no valor de

R$ 1.456.972,16. - Tópico - ANÁLISE DA CONVERGÊNCIA DOS SALDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL

3.5) Divergências na composição do saldo da dívida fundada interna - Passivo Não Circulante da Prefeitura de

Rondonópolis, no valor de R$ 22.035.897,42. - Tópico - ANÁLISE DA CONVERGÊNCIA DOS SALDOS DO

BALANÇO PATRIMONIAL

4) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

4.1) Não realização de procedimentos contábeis patrimoniais nos respectivos prazos. - Tópico -

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS - PCP. PORTARIA 548/2015 DO STN

5) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

5.1) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos cidadãos na

Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, em descomformidade com o art. 49 da

LRF, conforme declaração do Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis em anexo. - Tópico -

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) No exercício financeiro de 2023, O Poder Executivo do município de Rondonópolis abriu créditos adicionais

por superávit financeiro sem recursos disponíveis nas Fontes: 600, 602 e 621, num total de R$ 510.526,92. -

Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207,

208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009;
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art. 3º da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14

/2007).

7.1) O Chefe do Poder Executivo encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais fora do prazo legal,

totalizando um atraso de 71 dias, estando em desacordo com a Resolução Normativa nº 36/2012. - Tópico -

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

É o despacho.

Em Cuiabá-MT, 29 de agosto de 2024

 JESSE MAZIERO PINHEIRO

SECRETARIO


